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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA MUNICIPAL Nº 071/2018

 
O senhor LUIS EDUARDO BENTO DA SILVA, Prefeito do
Município de Maxaranguape, Estado do Rio Grande do Norte, no uso
das atribuições que lhe são legalmente conferidas, na conformidade do
art. 101, II, a, da Lei Orgânica do Município,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Instaurar a Comissão Permanente referente a Processos
Administrativos Disciplinares (PAD), cujo objeto se restringe a apurar
eventuais infrações praticadas no exercício de atribuições ou que
tenham relação com as atribuições do cargo dos servidores do Poder
Executivo Municipal.
 
Art. 2º Nomear para compor a comissão os seguintes servidores:
Denísia da Silva, Sigmund Freud Ferreira da Silva, André Leoni B. de
Souza, como membros titulares e Nathália Fidélis Siqueira como
suplente, a ser presidida pelo primeiro e secretariada pelo segundo.
 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
 
LUIS EDUARDO BENTO DA SILVA
Prefeito Municipal
 

 
Publicado por: 

Pedro Eneas do Nascimento Neto 
Código Identificador:C4726543

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 28/11/2018. Edição 1903 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/


